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Dispõe sobre a pesquisa, a exploração e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas, de que tratam os artigos 
176, § 1º, e 231, § 3º, da Constituição 
Federal. 
 
 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
Acrescente-se ao inciso VIII, do artigo 54 , um parágrafo único com a seguinte redação:  
VIII -... 
Parágrafo único - As servidões devem ser instituídas preferencialmente fora da Terra 
indígena. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 As servidões necessárias à realização da lavra (abertura de estradas, pátios de 
estocagem de rejeitos, espaços para vilas de operários etc.) se por um lado são 
essenciais ao funcionamento da mina, por outro podem trazer riscos e inconvenientes às 
comunidades indígenas, com a transmissão de doenças pelo contato com os operários, o 
aumento de pressão sobre a caça e pesca, a poluição de rios pelos rejeitos depositados a 
céu aberto, dentre outros. Há algumas servidões, como a instalação de vilas de operários 
e deposição dos rejeitos, que em determinadas situações podem se situar fora da terra 
indígenas, e sempre que isso fosse possível essa deveria ser a regra a ser seguida. 
 
 Sala das Comissões, 
 
 

Deputado Adão Pretto 
 
 
 
 
 



 
 


